
LEI: 1.693/2019.

DATA:  06 de dezembro de 2019.
SÚMULA: Dá nova redação a 
Lei 1479/2014 e dá outras pro-
videncias 

A Câmara Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná 

Parágrafo primeiro: As diárias 
serão concedidas de acordo 
com o interesse público, eviden-
ciado pelo cumprimento dos de-
veres próprios do cargo;

Paragrafo segundo: As diárias 
concedidas somente poderão 
caracterizar o auxílio pecuniário 
a título de indenização concedi-
dos aos servidores públicos mu-
nicipais ou agentes políticos que 
afastarem-se da desde em cará-
ter eventual ou transitório para 
outro ponto do território Estadu-
al, Nacional ou Exterior, quando 
o mesmo estiver:

I- A serviço do Poder Legis-
lativo;
II- Participação em cursos 
de capacitação, treinamentos, 
eventos, congressos, seminá-
rios, voltados ao interesse do 
Poder Legislativo Municipal e 
para melhor desempenho da 
atividade, assim como, do cargo 
exercido pelo servidor público 
ou pelo Vereador;

Parágrafo terceiro: A diária de-
verá indenizar despesas com 
alimentação, hospedagem e 
transporte urbano nos limites do 
destino, sendo que:
I- As diárias serão concedi-
das por dia de afastamento, po-
dendo ser ela com ou sem per-
noites, sendo que para efeito de 

APROVOU o Projeto de Lei n°: 
022/2019 de autoria do Poder 
Legislativo Municipal, e eu EU-
CLIDES PASA, Prefeito Munici-
pal, no uso das atribuições con-
forme art. 63 da Lei Orgânica 
do Município de Cruz Machado 
SANCIONO a seguinte Lei:

Artigo 1º - A presente lei vem a 
disciplinar o processo de con-
cessão e de pagamento de 
diárias aos vereadores e aos 
servidores do Poder Legislativo 
do Município de Cruz Machado-
-Estado do Paraná, desde a sua 
solicitação até a prestação de 
contas.

Artigo 2º - Fica o Poder Legis-
lativo, na pessoa do seu presi-
dente, autorizado a estabelecer 
concessão de diárias para os 
vereadores e servidores da Câ-
mara Municipal de Cruz Macha-
do-Estado do Paraná, as quais 
somente serão concedidas 
através de ato próprio e exclu-
sivamente para fins de custear 
despesas de viagens quando a 
serviço do Poder Legislativo do 
Município de Cruz Machado-Es-
tado do Paraná.

Artigo 3º- As diárias serão con-
cedidas de acordo com o inte-
resse púbico, o processo para a 
concessão da diária deverá obe-
decer aos seguintes critérios:
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concessão de diária, deverá ser 
incluído o dia da viagem de ida 
até o dia de retorno;
II- O pagamento deverá ser 
reduzido à metade, quando não 
houver pernoite fora do local de 
origem, ou quando a hospeda-
gem for custeada por órgão ou 
entidade da Administração Pú-
blica ou terceiros, como entida-
des promotoras de eventos;
III- O pagamento, no caso 
de deslocamento que incluam 
finais de semana ou feriados, 
será excepcional, devendo es-
tar expressamente justificado na 
solicitação.
IV- As despesas de diárias 
deverá seguir o rito da Lei Fe-
deral n.º 4.320/1964, ou seja, 
concessão, mediante empenho 
prévio, emissão de nota de liqui-
dação e de ordem de pagamen-
to pelo ordenador da despesa;
V- Diárias deverão ser con-
cedidas dentro dos limites de 
crédito orçamentário;

Artigo 4º-  O servidor público ou 
Vereador que fará jus a conces-
são de diárias, deverá efetuar 
o pedido diretamente ao Presi-
dente do Poder Legislativo Mu-
nicipal, através do preenchimen-
to de requerimento específico e 
devidamente justificado, com as 
seguintes informações:
I- Nome do requisitante e 
cargo e local de lotação;
II- Data de viagem, saída e 
retorno;
III- Quantidade de diárias;
IV- Origem e destino da via-
gem;
V- Detalhamento do motivo 
da viagem;
VI-  Assinatura do requisitan-
te da diária;

Parágrafo primeiro: Somente 
será concedida diária se houver 
prestação de contas do último 
pedido.

Parágrafo Segundo: Salvo ca-
sos especiais, devidamente jus-
tificados e previamente autoriza-
dos pela presidência do Poder 
Legislativo, o número de diárias 
para vereadores e servidores 
não pode exceder a de 5(cinco) 
mensais;

Artigo 5º -  O ato de concessão 
será emitido após autorização 
do Presidente da Câmara de Ve-
readores e conterá: 
a) Beneficiário(nome, car-
go, CPF, matrícula);
b) Objetivo da viagem e pe-
ríodo de afastamento;
c) Origem e destino;
d) Quantidade de diárias e 
valor;
e) Documentos prévio que 
demonstrem a necessidade da 
viagem e do deferimento de di-
árias

Parágrafo  Primeiro: Quando o 
beneficiário  com o pedido de 
diária for o Presidente da Câ-
mara, este deverá formular o re-
querimento de que trata o artigo 
4º e seus incisos, endereçado à 
Mesa Diretora, a qual é que efe-
tuará a análise e autorização ou 
não do pedido de diárias. 

Artigo 6º – As despesas de di-
árias serão concedidas dentro 
dos limites previsto na Dotação 
Orçamentária de cada exercício, 
mediante previa arbitramento e 
autorização do Presidente, sen-
da estas consignadas na se-
guinte dotação orçamentária:

3.3.90.14.00.00.-Diárias –Pes-
soal Civil

Artigo 7º- Ficam fixados os va-
lores das diárias aos servidores 
do Legislativo Municipal, assim 
como, os Vereadores do Poder 
Legislativo Municipal, indepen-
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dente do cargo ocupado, os 
quais passam a viger a parir da 
publicação desta lei.

§ 1º Para servidores do Poder 
Legislativo e Vereadores, em 
viagens superiores a 45 km fica 
estabelecido o valor da diária:

I- Valor único de até R$ 30,00 
(trinta reais);

§ 2º Para servidores do Poder 
Legislativo e Vereadores em via-
gens dentro do Estado e supe-
riores a 150 km de distância da 
sede do Município, ficam esta-
belecidas diárias nos seguintes 
valores:

I- Sem Pernoite: De até R$ 
125,00 (cento e vinte e cinco re-
ais);
II -  Com Pernoite: De até R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta 
reais).

§ 3º Para servidores do Poder 
Legislativo e Vereadores em via-
gens fora do território Estadual 
e superiores a 150 km de dis-
tância do Município, ficam esta-
belecidas diárias nos seguintes 
valores:

I- Sem Pernoite: De até R$ 
200,00 (duzentos reais)
II- Com Pernoite: De até R$ 
400,00 (quatrocentos reais)

Artigo 8º-  O servidor do Legis-
lativo ou vereador que indevi-
damente receber diárias será 
obrigado a restituir de uma só 
vez e no prazo de 48(quarenta 
e oito horas) a importância re-
cebida, sob penas de desconto 
compulsório em folha de paga-
mento, acrescido de juros e cor-
reção monetária, sem prejuízo 
de eventual apuração de falta 
disciplinar.
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Poder Legislativo e quando des-
tinadas ao Presidente, devem 
ser requisitadas a mesa diretiva 
do Poder Legislativo, nos mol-
des previstos para os demais 
vereadores;

§ 2º - As diária por motivos de 
serviços ao Poder Legislativo 
ou missões estabelecidas pelo 
Poder Legislativo, deverão ser 
requeridas com antecedência 
no máximo de 24(vinte e quatro 
horas).

§3º- Em regra, não se poderá 
autorizar a concessão de inde-
nizações após a realização do 
evento que deu origem ao pedi-
do, salvo no caso de verificação 
de despesas imprevisíveis e de 
forma maior, justificadas e com-
provadas documentalmente; 

Art. 10º- O beneficiário da diária, 
deve, obrigatoriamente, prestar 
contas, ao final da missão, no 
prazo, máximo de até 5(cinco) 
dias após o seu retorno, apre-
sentando:
I -  Notas fiscais corresponden-
tes;

II - Atestado ou certificado de 
frequência que comprove a par-
ticipação do evento que motivou 
a viagem ou outro documento 
que certifique a presença do 
beneficiário no local de destino, 
conforme solicitação prévia da 
diária;

III-Relatório circunstanciado das 
atividades desenvolvidas duran-
te o período de afastamento;

Art. 11º-  No caso da não apre-
sentação da prestação de con-
tas de diárias, falta de regulari-
zação destas após a notificação 
do Setor de Contabilidade, ou 
mesmo a entrega de prestação 
de contas fora do prazo legal, o 
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§1º- Quando forem constatados 
erros ou vícios em lançamentos 
indevidos em que não derem 
causa os beneficiários, estes 
deverão reembolsar o Município 
com o valor do referido engano 
sem a aplicação de multas ou 
aplicação de outras penalidades 
na esfera administrativa.
§2º- Em caso de cancelamen-
to da viagem, retorno antes do 
prazo previsto, os beneficiários, 
deverão restituir os referidos va-
lores em até 2(dois dias úteis);
§3º- A autorização para a con-
cessão de diárias pressupõe, 
obrigatoriamente:

I- A compatibilidade dos 
motivos do deslocamento com o 
interesse público;
II- A correlação entre o moti-
vo do deslocamento e as atribui-
ções do cargo;
III-Constatado após o recebi-
mento o não preenchimento dos 
requisitos acima, aplica-se o 
que dispõe o caput do presente 
artigo.

Artigo 9º -  O pagamento de di-
árias deverá ser publicado no 
Diário eletrônico oficial do Mu-
nicípio, órgão esse oficial de 
imprensa deste Poder Legislati-
vo, com indicação do nome do 
beneficiário, cargo ou função 
que exerce, destino, período de 
afastamento, atividade a ser de-
senvolvida, valor despendido e 
o número do ato a que se refere 
a autorização, sem prejuízos da 
publicação também no portal da 
transparência do Poder Legisla-
tivo do Município de Cruz Ma-
chado-PR.

§1º- As diárias por motivo de 
curso ou capacitação deverão 
ser requeridas com antecedên-
cia mínima de 02(dois dias) úteis 
e quando requisitada pelo servi-
dor, destinado ao Presidente do 

servidor e ou vereador ficará su-
jeito a:

I- Multa de 10% (dez por 
cento), sobre o valor das diá-
rias, a ser descontada em folha 
de pagamento.

II- Restituição do valor inte-
gral das diárias recebidas.

III- O Departamento de Recur-
sos Humanos/Contabilidade 
deverá observar os limites cons-
tantes da Lei da Previdência 
Social, quanto à retenção previ-
denciária e Imposto de Renda a 
ser efetuado.

Art. 12º- Fica revogada a Lei 
Municipal nº 1479/2014, entran-
do-se em vigor esta Lei na data 
de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 07 de 
novembro de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal.

                       
     

RE-RATIFICAÇÃO PORTARIA 
Nº 430/2019

Na Portaria nº 430/2019, publi-
cada na Edição Digitalizada nº 
1883, Pág. 01, do Diário Oficial 
do município de Cruz Machado, 
no dia 02 de dezembro de 2019,

ONDE SE LÊ: (Portarias nºs 
275, 276, 277, 278, 279, 280, 
281, 282, 283, 284, 285, 286, 
287, 288, 289, 290, 291, 292, 
293 e 339/2019)

PORTARIAS
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       LEIA-SE: (Portarias nºs 276, 
277, 278, 279, 280, 281, 282, 
284, 285, 286, 287, 288, 289, 
290, 291, 292 e 293/2019)

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 05 de 
dezembro de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 438/2019

DATA: 05 DE DEZEMBRO DE 
2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:

CONCEDER

À servidora, VANESSA WA-
SILKIU MAJOLO (matr. nº 906), 
portadora da Carteira de Traba-
lho nº 6893771/0010-PR e RG. 
9.197.290-5/PR, exercendo o 
cargo de Professor 40 horas, Li-
cença Maternidade de 120 (cen-
to e vinte) dias, conforme ates-
tado médico protocolado sob nº 
03472/2019, a contar do dia 03 
de dezembro do ano em curso.
 
Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/Pr, em 05 de 
dezembro de 2019.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 071/2015

CONTRATO/ADITIVO Nº 
005/2015

PROCESSO N° 159/2015

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: Rosangela Be-
rezowski

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa a contra-
tação de profissional habilitado 
e credenciado para prestação 
de serviços na área de saúde na 
função de enfermeiro (a) para 
atuar nas equipes ESF - Estra-
tégia e Saúde da Família desta 
municipalidade por prazo deter-
minado, suprindo assim a de-
manda da secretaria municipal 
de saúde, conforme justificativa 
em anexo ao processo.

DO REAJUSTE SALARIAL: 
Opera-se o presente reajuste 
salarial, calculado a base de 
incidência sobre termo de refe-
rencia de servidores municipais, 
passando a remuneração bruta 
de R$ 2.636,61 (dois mil seis-
centos e trinta e seis reais e ses-
senta e um centavos) para R$ 
2.980,99 (dois mil novecentos 
e oitenta reais e noventa e nove 
centavos), incidentes sobre 04 
(quatro) meses restantes a pres-
tação dos serviços, totalizando 
o montante de R$ 1.377,52 (um 
mil trezentos e setenta e sete re-
ais e cinquenta e dois centavos).

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

  Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

CONTRATANTE                                                     

Rosangela Berezowski
CONTRATADA

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 079/2018

CONTRATO/ADITIVO Nº 
004/2019

PROCESSO N° 085/2018

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: Vivian Piskle-
vitz

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa a contra-
tação da profissional autônoma 
Vivian Pisklevitz Tracz, devi-
damente credenciada e habili-
tada no Chamamento Público 
001/2018, para prestação de 
serviços de enfermeiro (a) no 
Hospital Santa Terezinha, su-
prindo assim as necessidades 
da Secretaria de Saúde desta 
municipalidade, conforme justi-
ficativa em anexo ao processo.

DO REAJUSTE SALARIAL: 
Opera-se o presente reajuste 
salarial, calculado a base de 
incidência sobre termo de re-
ferencia de servidores munici-
pais, passando a remuneração 
bruta de R$ 2.913,15 (dois mil 
novecentos e treze reais e quin-
ze centavos) para R$ 2.980,99 
(dois mil novecentos e oitenta 
reais e noventa e nove centa-
vos), incidentes sobre 04 (qua-
tro) meses restantes a presta-
ção dos serviços, totalizando o 
montante de R$ 271,36 (duzen-
tos e setenta e um reais e trinta 
e seis centavos).

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.
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OBJETO: Aquisição de mate-
riais destinados à decoração de 
natal do ano de 2019, promovi-
da pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura desta muni-
cipalidade.

DO VALOR: R$ 1.044,00 (um 
mil e quarenta e quatro reais).

DO PRAZO: O presente contra-
to terá vigência de 06 (seis) me-
ses.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

CONTRATANTE                                                   

 Fabiula Schran – ME
CONTRATADA

CONTRATO Nº 210/2019
PROCESSO N° 231/2019

REF: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N ° 093/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: Sete Comercio 
de Embalagens LTDA

OBJETO: Aquisição de mate-
riais destinados à decoração de 
natal do ano de 2019, promovi-
da pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura desta muni-
cipalidade.

DO VALOR: R$ 3.357,50 (três 
mil trezentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos).

DO PRAZO: O presente contra-
to terá vigência de 06 (seis) me-
ses.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

  Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado   

 CONTRATANTE                                                     

Vivian Pisklevitz
CONTRATADA

CONTRATO Nº 207/2019
PROCESSO N° 232/2019

REF: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 043/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: Gilberto da 
Fonseca Monteiro - ME

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa à aquisi-
ção de revistas nosso amiguinho 
e revistas nosso amiguinho jú-
nior, material discriminado desti-
nado ao trabalho nas escolas da 
Rede Municipal de Educação, 
sendo que este complementa-
rá a campanha intersetorial de 
erradicação do trabalho infantil 
pelo programa AEPETI - Ações 
Estratégicas para a Erradicação 
do Trabalho Infantil.

DO VALOR: R$ 32.166,00 (trin-
ta e dois mil cento e sessenta e 
seis reais)

DO PRAZO: O presente contra-
to terá vigência de 06 (seis) me-
ses.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

   CONTRATANTE                                                   
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Gilberto da Fonseca Monteiro - 
ME

CONTRATADA

 CONTRATO Nº 208/2019
PROCESSO N° 231/2019

REF: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N ° 093/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: Elizete Scheffer 
de Oliveira - ME

OBJETO: Aquisição de mate-
riais destinados à decoração de 
natal do ano de 2019, promovi-
da pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura desta muni-
cipalidade.

DO VALOR: R$ 4.930,00 (qua-
tro mil novecentos e trinta reais).

DO PRAZO: O presente contra-
to terá vigência de 06 (seis) me-
ses.

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado

  CONTRATANTE                                                   

Elizete Scheffer de Oliveira - 
ME

CONTRATADA

 CONTRATO Nº 209/2019
PROCESSO N° 231/2019

REF: DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO N ° 093/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado

CONTRATADA: Fabiula Schran 
– ME
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APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante.

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná.

 Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado  

CONTRATANTE                                                   

Sete Comercio de Embalagens 
LTDA

CONTRATADA

                   

        
   

                    


